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Art. 3º. Para os efeitos desta Lei, consideram-se objetos da fiscalização urbana 
municipal:
I. Obras e posturas urbanas;
II. Uso e conservação das vias públicas, passeios e logradouros;
III. Funcionamento de atividades;
IV. Licenças, alvarás, concessões, autorizações e permissões;
V. Eventos;
VI. Ocupação de propriedades e espaços públicos;
VII. Meio Ambiente;
VIII. Limpeza Pública;
IX. Vigilância Sanitária;
X. Defesa do Consumidor;
XI. Transporte e
XII. Patrimônio Histórico e Cultural.

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS



CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

 Art. 4º. Compete exclusivamente à AGEFIS:
I. normatizar, planejar, coordenar, monitorar, avaliar e executar a fiscalização urbana 
municipal referida no artigo 3º desta Lei;
II. padronizar e supervisionar as ações de fiscalização desenvolvidas pelos integrantes 
da Carreira de Fiscal Municipal;
III. promover a capacitação do seu quadro funcional;
IV. deliberar, na esfera administrativa, quanto à interpretação da legislação dentro da 
área de sua competência;
V. instaurar, instruir e julgar privativamente os processos oriundos do exercício da 
fiscalização urbana municipal, como também reclamações, denúncias, representações, 
defesas, impugnações e recursos, na forma do seu regimento interno;
VI. administrar suas receitas e elaborar proposta orçamentária;
VII. firmar convênios, contratos e parcerias, na forma da Lei.



COMPOSIÇÃO DA CÂMARA RECURSAL

REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL

● PRESIDENTE DA JUNTA DE ANÁLISE E 
JULGAMENTO

● PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

● SECRETARIA DE URBANISMO E MEIO 
AMBIENTE

● SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

● SECRETARIA DE SAÚDE

● PROCON

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
ORGANIZADA

● ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

● CÂMARA DOS DIRIGENTES LOGISTAS

● CÂMARA MUNICIPAL

● ASSOCIAÇÃO DOS FISCAIS MUNICIPAIS

● FECOMERCIO

● FIEC



PROTOCOLOS VIGENTESPROTOCOLOS VIGENTES

file:///E:/Apres%20Entidades/Apresenta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Inspe%C3%A7%C3%A3o%20Predial%20-%2019082015.pdf
file:///E:/Apres%20Entidades/Apresenta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Res%C3%ADduos%20S%C3%B3lidos%20-%2019082015.pdf


Muito Grato!

Marcelo Pinheiro
Superintendente

(85) 3105.2714 / 98970.8123
marcelo.pinheiro@fortaleza.ce.gov.br
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